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Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria do Governo Municipal
Assessoria Técnico - Legtslativa

São Paulo, 11 de junho de 2OO2

Memorando no l ogg tzooSt-ATL ilr

CMDCA

Senhor Presidente

Solicito desse Conselho, pela competência, análise e

pronunciamento conclusivo sobre o substitutivo ao Projeto de Lei no 569/01,

de autoria do Legislativo (eópia anexa), apresentado pela Comissão de

Administração Pública, objetivando subsidiar, no momento oportuno, a deliberação

da senhora Prefeita quanto à sanção ou ao veto do texto aprovado.

Saliento ser imprescindível a fundamentação do

posicionamento favorável ou contrário à propositura em questão, a respeito da

qual, em expediente autônomo, está sendo colhida manifestaçáo da

Coordenadoria Especial da Juventude.

Dada a natureza do assunto, encareço a devoluçáo do
presente, devidamente instruído, até o dia OZIOTDOA2.

Atenciosamente

J de Mello
Chefe - SGM.ATL.

w
JAtvUMdVG/arams

l
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PROIETO DE LEI 0I{569/200I,
do Vcrerdor Crrlor Nbcrto Bczcrn Jr.
.INSTITUI O ESTATI,TO DA JU\TENTUDE E DÁ OU.

TRÂS PROVTDÊI{ChS.
A CA}VíARÂ MI.JMCIPAL DE SÃO PAULO PROMI''LGA

TíUIO I .

DAS DrSPO$ÇÔes TnELIMINARES
AÍL lo - Eís lei ncmatiza as medidas e lÉcs qpc co,otibuam

púra o dcsctrvolvimento igtcgrEl dos jovcos do MunicíPio dc

São Purlo

AÊ f - C,onsidcre-r jovur paÍ8 os efeitc dcsü Lci às pcs'

soas com idads cntre os 18 e os 25 uro$

§ l" os Fr.os são arorcs sociais cffiÉgioc Psrl r tsanrfor'

-.ção e mclhcia do Municipio dc São Paulo juntee-utc coÚt

üt Errsn oryanizaçõcs dc carátcr. poütico, csodÚtil' culturtl'

religioeo e dcsPutivo-

§ f fu associaçõcr c organizçõc rçpracagn'vls dc jotcos

çrc lurcrr pú uÍna vida digq p,rooovlodo t Plz c a justiea

social scrão dcclü8d8s dc Uülidadc hrblica Municipd' h'
zcndo jru aor inccutivos publicc quc r lei dacrnioer' baa

coEo dcverio rcr ouvidos ol r clebonçio G cxcsllçio do

Plano Esüatégico psÍ8 o Dcscnvolvimlo IúeFl de Juvtn,

udc do MuT1sio dc São Purlo-

AÍL 3. - O PlsDo Esrratégico púr o Dcrcuwlviocato IDEgrI

de fu\,GaudÊ do MudcÍPio dc Sio Prulo, rcrá elebondo pclo

cmsclho Municipd da Juwoüdc cm r oeir lryle PrÍüci'
poção dc orgldzrçõ6 dc iot|Got cspcciltrs, lmit,ll.sid.dÊt'

ONG'q alsociaçacs civi$ IgEjat, c dmis rctres:aieis qr
rabalbam c/otrl I tcmática juvtnil- Plr r clúraÉo do Plsm

d;r.- gcr pm,nrovidas ütdiêocitt Éblicrs, ccoiofrioú' cmfu

ÍÊocias e nrmiõcr dc übsüo dc fúna r prçidr rqh pr'
ücipo$o populr
AÍL 4'- Fica cÍiâdo'o Cmsclbo Mmicipúl ü Juml& fu,'

--do Por ÍcFtscústca dr §ic&dc civil c do PodcÍ Priôlico

Municipal quc forurulrá ar pollücas c cmitirá PÚcccÍEs tobÍl

púogramrs ggt ctlrmcotlis rclativog u jorcos; mninhrá
roc podcrcs cooÍihrídm psopo§trs dc rÉcs & dcfcsr G Pm'

moçe) dm scur dirçitoc; rcoarpoUd c rvrJirrá rs rf,cs go

v€rumcÍrtair c nio goveroaroenteis didgid§ ro Godimento e

melhmia das condiçõcr dc üds dgs jswír3; esÍdcieÚá dl pro'

posta orçamcatária dcstinada e cleboraÉo c cxccufo do

Ptlno g$eÉgíco peÍt o Descnvnlvüncoto Imgfül de lutta.

- ülde do Município dc sEo Paulo; t$8lizúú o ornprircato

das priüidsdÉ c«abclccidas m Ph p; tc El!ÍtiÊst!Íô cob6c r
coorrcoiêocia c oportrnidsdc ü inrplcmtryão dc ryõcs go-

vtrnanrenais visando oc joveoq pÍosroncrá PcsquiIl* coofo'

rênciaq csordoe, dcbctca c clmlmhs vkrÍdo e Íirmflo c

informs$o da caicdadc em geal c dc pcsscr c gruPc cm

particuler cE relaçlo I problcmlticl juvcoil; eleborarl

tunbén rcrr regimcnto inatm.

§ 1.. o cmlctho é cooíiulido pú 16 (aczcsset) EGDblu' de

rcguintc fcsu:
I - Oio tlpÍEúctrtrÍrÉ do podcÍ Éblico, I lcguir cçocificador:

e) I (rm) rtprescoÊstrtc da Sccretrrie Muuicipsl de Eôgio:
b) l(um) l,ÊpÍEúcnteilê da ssctasi! MuniciP.t dr süidc;

c) l(un) ÍrprEscotrotc de sccrctúit dst FiDIF c Elcscmol'

viírcoto Ecmmico;

o l(urn) ÍttrEtsÍrlrstc da sccrstaÍi8 do covcrm Mtrnicipd;

c) t(nm) scprctcotttrlc & SccrctsÍil Municip'l de Culum:

0 l(gn) rrprescnt,rtc de Sccrtrrir Mlnicipct dc Espottclr

l,:rzct c Rccreado;
g) l(un) ÍtpÍcrcÍrtuc dr scrctarie MuniciP.l dc As.iíêocir

Social;

h) l(nm) rtprcscolâotc dr s6ct ris dor NcgócioÚ Jrrídicc.

II - Oito lEpfclcor.ntêú ds $cieds& civil dc anti&dcr çr:
s) rtprcscotco c jorcnr srndarilrq l(un) ttpÍctcotrolc;

b) regrcscotcur c jorrcar univcrsiÚioq l(un) rtP,rtÚcotsatc;

c) prcsrcm rrcodimo §id u jom' l(un) rtprcÚcotestc;

O dcÍLod.n ol dirsitoc e pÍooot/rn r mlhair dÊ Yidr dfl

ltlro,l(un) ÍcpúEúÉotrtrIci

e) pcrquiscro I pnobkorática irmill(un) nprcratmc;

0 preícm ôeditrsio csPiriüBl upta'l (rrm) ttPÍEüolE
g) rEoTcreúiffilr a+c*mcs Súnicü'l (rn) rplrW
t) munran nr inraso do Frcnr tnbrlhrdor rc mcrcdo dc

Erbelho, I (un) rtPÍescíüutta

§ 
". 

03 cmdbciru llpÍcsffiÍüÉs do FodcÍ hiblho MuniciP.l

são indicadc Éo Frcfcito prn dm mútdab & &fu E r
p."fo & li,Qs üíPliB.prercÍtldaí P.l"t screlrrhs nftridrr m

psráEfrfu dEÍior, dÉntrc Pcslas coo podctcs & dccirío rc

iEbito & s! &ra e idcrificadrs ooo I troblãúticliuvc!ú

FOLHA NO (2a- ()
ANA

\,,i Eilfl* ,lTl- l!l Flologg o i)-

§ 3.. Os Consclbciffi rEpÍGscotstrt6 da sociedade civil dc-

v€rão scr elgitoE ca sscobléb EErsl onvude pqre cssc fin'

pclo Podcr htblho MuticiPút

§ +. e dcsigDldo Ôc srcmbÍoú do coldho comPÍGcndsrá a

ds rcspctivos aryleoas-

§ t. o! Consclhsiloú, bco cmo oc srylcntcs PodcÍio sEr rce-

hit6 lpcos unr vEL

§ e. A funco de rmb,ro do cdtscltn Municipst de Juwrr

6dc 6í0 rti rcouu'ade c é cmsi«lcnda dÊ iÍltlÍEss prblico

rtlcttntc.
TÍulo II
DOS DIREITOS E DR/ERES DOS JOVENS

ff#"oALrtíA'IDADI.NA
AÊ t - TodB circar qom @bÍos ô Eicdrdc G trprs'

dficÚ e Muaicbb dc sio Peulo, tGE o direio dc rcedcr e
.dcsÊtrfer dor rrviçor e bscficioa róciocconômicos' PolÍ'

ticor, culürniT infqmrtiroe' dc dc*ravolvimcnto c conü-

vêocb çr lbcs pcaion offiüir une vilr digna'

AÊ 6i' -. os Podcrts hrblicos covidrío csfo,rços pera criar,

prmovEr c pir inici6ivrr púl $lc a pvcns do Município

dc slo Purlo tcohs |3 qonrniddcr c pocsibilidadcs pera

cooÍruir urnr viÔ diPe. '
Crpítrlo tr
DO DIRETTO AO 1RABALHO

AÍt r - Todü c ill,cor tcú diEilo D trab.lho digrro e bcrr

rcruncredo' utrl wz SE o Erbdho dignifiça o $r hümÚo G

pocotilin o dcscsrclvimcÚo Pcsrsl e raiú
trÊ tr - o Govtrm Municip.l &rrc envidr csÍtlçoc Psra pÍo-

EovEr r qlrsti§oco pmfirriod c o qÍGgg dÊ todü or jo'

us do Município.

/utr.oPhDe,crácoorcoplrrumgiícmrdccmprcgo'
bol$ dc urbdbo c çrlifiot'o pofirdonsl com 6 ÉstlÍsor3

finencciÍos pen pojaoc proúritrol, coovêoioc c irccativoo

fiscrir pcÍmititrdo e pstisirnÉo dc qrcses b eat rrbli.o
c privedo.

Cryí§do Itr
DO DTREITO À EDUCAÇÃO

AÊ l0- Todp3 a irvcor t.'tr diÍcito e ingresser r rirtcrnr

odncacional dc roúdo qoú c Primbioú congiUrioneis e r
I-r;tdrcDirctÍb c Brscr de EônÉo.
AÍt I l- Todos a !rer Gútrrl'nrlr tÊm diÍcito r crÍtÊin esil'

dlntit oulorgdr grrtuitemcoA pclr in*i6riçIo cducrciooal.

düdo dircito I neie.cntndr rs arcds cultumir c Pclsc ê3-

colrr noc rncic dc rursportc muoicipl

AÍt 12- Todog c jollens têo o direio e.& grrtdtamana

I ÍcdÉ muadial & cqurdoaa
P8ásrafo úoico - o PodcÍ húblico MuoidPd Gil/idlrá esfuçoo

psrlorg!ÍliaÍ e colocrr crn firncioorurcoto r univcrgidadc
-Ab.rt" 

üilizodÊr drs tDodãBr Tologils Eôsciooeir

I e11 13- Scodo e côrcaçío ,n dos mcioa mais importsntcr

poÍa o dcscavolvincoo iodiüdu.l c sociel, o Govtrno Muni'

cipsl dém dc suÍapÍir er dctsillimÉca coo*iurciooeis qpanto

I dc*iorflo dc rtsrnos fio.gçgiÍB dârc imPulsionar e apoier,

por todot oc tttcios f, tcll rlcancc, r rnpliat'o do ristcÍn'

cúlcscionrl, bca of,no ãilidar csfcçoc m ratido dc quc m

ímbiO tcÍrit6id dG ç1d. obprefei6rn GÍ,ifr pcto waoo una

ioÍintfo dc cdu'rçío Públicr Eédir c arycrior'

^Ít 
14- O Ple &vc cmrcupler uo rilcor dÊ bobÚ dc iÍr-

ccotirm f inicirÉo qrcodfica-e rtírticr dc oorldiq & di-

mcOÉo, dc crtrdo,'cd6d6 c infcrdobiol rcrdêmi6 o!-

cioorir e intcrcborit qlE Proúovl6 o plaro dcrcavolvi'

ugo !ô.çrioorl dol jolvtn* clPcútncstc dot Elis Poüre&

HgÍrfo tnkp - O Pb co@lÍi e punoflo c ptpm$o
&. jovco3 EgÍr c pda púr o hflrEs b univtrd«hdcs pü

blic, úrrÉ & firodoc cúPccilis e cun§ pâveotulrer
.-'-'-
iãlí Nor progrr,ú c GüÍÍío,loo olrrcs dÁ'G-tc & *
pcid êÍ.fuc f infúmrCo c paucot'o qt"+9. u p5úlcors

l* "f"S.- 
o jottol, m poÍ GícoPb' @rdirÉo' doo

ü*, trbagiloo, dutç.r rcmrtqeúÊ tnnroUrytl qqTt
dcgrzÚt'nrnticúl e vinlfuir ut'r'

cABRIF&-"IER cAVALcAN T
f;,F/69?.d57 9.00
síc.àt,tT.L. tlt

Froleto dte Lei Íi.õ 
*-5-6'7 tlfrl:

Ciorio C.íicii:,t d€ lf"-t / C 'Q?/-

-Ío?siessôt'' 
-. orü;rür'r *^fu, P/
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Art 16 o Phno dwe cootcruprer'm siscúr dc aechcs para
ÍÍrãcs es;urdanas com o fim dc witsr a dcscÇão escorar c pos-
sibi li tar- lhes o auto-suscÍrto.
Cryíurlo w
DO DTREITO A SAI.IDE
ArL 17- Todos os jnrms tcm dircio o lelso, e r rccursor &
promoção proteçâo e ao tnrt.mcato dc g8údc, coosideraado
quc .'ta é compreendida no cstrdo de bem csar fisico, cntal,
c*iritual e social.
AÍt I & O Plano darc incluir políticar e agcs qrrc pcrniram
8EÍar e üvul8nr infomaçfu rcferentc a tsous dc s.údc pribtica
e cqauniÉia, cotno doeoçrs rcxrntoac urnsmirsíwi+ au-triÉo e dçendêncit quíEica
Capínrlo V
DOS DIRETTOS SEXTJAIS E REPRODUTIVOS
AÍt 19' Todoa os jorreru tcÍn o dirsito dc dcsÊu'r e crcÍcer
plcn-'nçaE e sua scxudidldc e r dccidir de mrneira cons-
cicntc e pl«nmcaa inÍiroad+ o a.,rEoto. o-nt- dc fi-
lhos gue dcscjcm tcr.
AÍt 2G o podsr húbrico darc forurrlar u poriticrs e cstrbe-
lcccr os mccanisÍnoú grc pcrudrrnr o rq, doo jorcns 63 1gr_
üços dc rrcndimcnto c inrorueo rhciooadas cour o Gf,cr-
dció dc *s dircitoc lcmrdr . úrôrürur e cryociahcarc aq**t e dinrlsrÉo dc hfcu,çà rtfcrcorc r $rúde ,,pÍoór.
ür's' cxcÍcício Í",poeÉvct da &xrurirhdc, dmçsr rcrnrmre
transmissíveis (DST), cducaÉo scxu.t gr.üdcz eor rdoler-
csÍrtrs' ma.mi''dc c parcrnidrde Ícspoosúv't catrc ütro§.AÍt 2l' o Pleoo dcvc inctuir dt*"ir* 

".çõ", 
q,, ,..p"i,.-

oo seguintcs princípios:
I - exercício respooÉrd de rxuelidadc;
U- Ealsrni rtode cpslcÍtridadc rcspoos*veL
nI' €n,dicaçâo de todo trrpo ac 

"iora*a 
oo'n. a mulhcr;

fV- crradicação da cxpluaçfu scn al dos!rcs"
&píurlo Vt

locislmcott' Plrô qtr oú joveos do Muaicípio dc São pa,lo
PNn cxrrcEr ptcouncutc r sn ciôdúir c ubaur as opoÍü.r,

Tdrq c pocstilirhdcsrôa'üui.a,mr vida digr&
Capínrlo X
DO DrRErTo À nnonuaçÃo
AÊ 3+ Tdlos os lrras tco diÍçito l rcccôcr, rndisar, sisc_r'àti'"' c difirndir infonneso objeürn , oP"r** que lhcsrcil itrpút'otc para 6 

'.ur 
pojaol d. üê ** intcresscs

difirsos e colairms c p.Ír o bem mr' do M,nicípio.
Art 35' o accsso g'trib r Ícdc m,adid dc orrprtdaes é
diÍcito nbjetivo doc jomr ô Munichio dc sao piuto.
AÊ 36 O podcÍ públio covidsÍt c crfoçor msórior rco-
dcntcs r criar, pn oovcr e +oi!r ,o rircor ü-iororr",i-
4 quc pcmúta eoc llrcu do MrraiG,lpiq oUcr, poo.orrr,
intacambiar c difirndh informaÉcr dc sl intclrssc.
Capínrlo XI
DO DIREITO AO MEIO AI\{BTENTE ECOLÓGICAÀ{ENTE
EQUILtsRADO
AÍt 37'Todoc cllvear qn dinio r dcrÊrtr &,rr meb rnrbidc nstml olgo*. qrmnao c Ei.rtro,E rnrri. qppçicie o dsrrcfuinrcnro foú.gl"t ôj,tadc do MuÍ,icúpio.
AÍt 3& o Plsno ecterminró or ÍEnro.t pouticrs c rçõcs q,c
psÍÍÍritaÍn ror joranr o phno cxcrcícb d; di'ito.
CapÍarlo )OI
DO DIREITO À PNTSTEÇÃO DE SERVIÇO SOCIAL VGrurrÁruo -r7v YYY

ÁÍt 39- Todü orllvens tsm di*ito r prcsraf,o dc rcwiço ro,
cid voluntário como pr,eparrt'o Fr o tnbcrho c pür o qf,cr-cíciodrcühdania . -r-
§ l'o Podsr húblico cayid''á a aÍixçor renárioo prra
quc o .rcrviço civil vor.núio sjr c$rinrcrrc D sviço ni-
tjtar úrigdóÍio psra rodo. a efeibr lcpir.
§ r o Phno dcfiniri ü nodrriôdcr. rrer--Eá r cxe-
cuçü, do rcrviço rcid votunráriL
Geptuto XIII
DOS DEVERES DOS JOI'ENS
Art «l' Todo jorrcrr Em o d"..' dc reçcitr e huararpir r
C,-ríiünÉo c u t cir, dc'.úr,blvcodo o rcguiac d,cbiot:

.A

DO DrRErro À qJl,nru
ArL u' Todos os joveui Em diÍEito D sccsto r espaçoc crrror-
rais e a exPrcssar as sttas manifcsaçõa odumis dc acordo r
scus próprios intcrcsEcs c cxpcctativrt.
AÍt 23' o Podcr hrbrico dcvcrá móilizrr todoú q oeios rs"'t alcancc Parâ púootovcr c valqizar u oçrcssacs c,lu'air
dos jorurs do Muricípio e o iotcrtámbio s.lünl r iúvcl na-
cionat e inrcrnacioaet.

Crpíoto VII
DO DIRETTO À RECREAÇÃO
AÍt 2+ Todo' os jorreos tcm o direio a praticu çarçcr es.
portc dc acordo cmt o scu gosto c hrbilidedcs
AÍt 2t- O Podcr lbü* dgr/Erá pÍooovcr e grrantir pr todos
ol mcios rc scu alcancc, r púica do cspoÍlc-peloc jwco* dcfotna mrd". or profisrimrt crhado . ,.omÁ clprçor
cspocíficol p.ra rs dirrrsrs Dodatiôda csportives
AÍt 26 o Ptam ry iÍEruir porÍdc. e rçôcr obirirando oE massilo d6 joros i púfur dcqpoÍúil. Ocr-l ircluirum
ylaa dc pomção c grb u iniririru acryortra erirr6.
Cçítulo VII
DO DIREITO À NMCREÇÂO E À REINSERÇÃO SOCLTL
AtL 27'TodG ol jovans an sit rçso cspccil 

',1* 
o poÍtto

de visa & pobcz* cxcr.sro ,ocüq inaiene8, dcficiàcir ff-
rica, priv!çio dc mondi+ FiwÉo ô libcrdrdc, crc., têur o
direito dÊ ÍEiosãir-rc c intcgrer-r prcarmentc à rocirdrdc, e
scr rujcitos dc direitor e oport.nidrdcr q.c rhcr perrritem
rccdcr a 

'"wiçor 
e bcaeficiq raiú q,. úh*n, an çeri-d.dc dc vidÀ

AÍt 2E- O podcE hiblico dcr,crá dcrcrülhü (}3 ÍEcunrct fiÍrrÍr-
ceiroc p.'. 8.'.Írtir esrc dircito, nr LDo c m pcç! oçrnco-
tárie anul cur crrátcr picitário.
AtL 29'o'Plüp da/GÍá cootcr rÉ", rfimrrtivrs p.Ía or ,o-toú jorror dcrÊvorccidos.
Cpínrlo D(
DO DIREITO À PLENA PARTICIPAÇÂO SOCIAL Epolfnc^ --"'Y7"v r

AÍt 3G Todoc c jorcar m direito I plcor puticiprflo so.cid e polítirr
AÍt 3t' o Pt,,o d.'/crá s errbqrdo d-!dc .mr perçcúivr
Púüciprdra' hn r dcfiniÉo c crcorçro d., pourícü, rscs cprojaoc d.'rcrro rcr mridcrrdrr . wrdrdsirrs rselrrçocqintrrets c prüriôdcr doriovta! ô Mldcftlo.
AÍt 32- Toda clltrnr lcu o ff o & odiüiÍ a3rdzÉcr

trojctr colcdtq, cÍrír.ryto m o Tloao c o rmheimo do
PodcÍhiblioq dc oNG'rc &qmÉ= sid&

I A't 33._o l{.hrbriao dcrrcrr +oiro forrociruo ô a.I SrEzaçõc eÍrra rt&rornnr, dcoocún.. c qmoaid,

, I- dcf6e d" pnr;
II- plnrelismo polÍüco e rctigioao; , .

Itr- dignidade da pcssor humrrr; *-
fV- tolcÍâncie à divenid.eémice c religioce
AÍt 4r' Todo jo'eur tcm o darcr oc rcç"itu c púDmovcr ordiÍEitot ôs dan

l",,* c uabqrhar ffffi,*_**c paulir

I- coÍ'u.ir uma socioarAc lirrqjrrrr c rolidárie;
II- cndjizra pohraa a tagiralizaft c ar &igletàfu qúqIII'pwnrrcr o bcnr dc bdoú, -rr'f."o.dts de cigerq raça,rcro' oa, idadg c araisqrrortü irr. ac asiminaÉo;fv- dcúcavolvimcnr iatcgral de- pcrro humarn' firico, mcoal

e cspirinral. ':
AÍt 42''Todo jonem tcrn o d.cr'Efiar dc prc*rr rcrviço ro.c.ral 

.roluntário. cnrcndido conro .go ,i.f"Ai:CE"* a"rcrviçoú I cmuaidrda
Sslr &t rcrsõcrr dc ot nrbro & ZíülIÀl Cmrtacl olDpc-tatcs.-

'' . -r-'.'-- ---..-.t-:-t.. ;-':.',-1....il.'.t .-. I 
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PAREcTR § rltrttltn DA COMISSÃO Og ADMINIs
TRrÇÃo púrnulcr soBRE o PRorEro DE tEI N :

ft9nü01 .-.a''
Tran-sc de projeo dc tei, de armria do nobre Vereador Carlc
Albqto Bezerra Junior, sob,re a ia*iuriçào, m Município dc

São Paulo, do Esatuto da Juveaurde.

O Esatuo, u forua pmposür,, compÍEcÍrdsriq dám dal dispo-
siçõca gctinirues quc.irlul a criaçâo do Consclbo tfusi-
cip"l da Jut=ntudc, os Direitos dos Joven§, quc ab,rangEú: Di-

rcito à Vida Digna ao Trabalho, à EôrcaÉo, à SüHe, Dirsitoc

Scxuais c Rcpodutivu, Dircito à Culurra à RccaaÉo, à lnc-
graçao e à Rcinscrçib Social, à Plcoa Panicipa$o Saial c Po'

Uüca Direio à laformrçào, Dircio ao Mcio Anbientc Ecolo
gicamenrc Eqülibrado e à Pre«aSo dc Scrviço Social Volun'

úrio, e, finalgrcntc, scus Devaes.

O hojeto já foi objeo de arúlise e penecsr da Cmrisão dc

Consütuiçfo e Jusiç1 çc propôs Snbstiortirc para sanar ile-

galidades consaadas.

Esra Comissão louvr a iniciaüv? do auor e, tp mérilo da pro-

postA manifesta-sc faronvelmeorc. Todaüa, com vistes e tnG' I

lhor adcquar a pÍoposta âs çestôcs da gestão publica c à me-

lhor represcntatividadc dos interesses da Juventude,
FAVORA\IEL e o nosso poaecsÍi rclt tcÍtrxls do Substitutivo

da Comissão de Constituição de Justiça, com 8 scguinte

címcnd4 dcvidamcntc jusüfi cadas as altcraçõcr:

569 t

ô art ? possa r tcr a rguina redação:

Aí. f - Considera-tc jovem, panr os cfeitos desta Lci, r ,

com idadc anue q 15 e 29 anos.

ifrffi-ffiIo ümitc dc 15 a 29

uros é o adoodo pela UNESCO e pela ONU.

Or panigfafos [t c 3'do tÍt. 4'Pss$m a tcr a scguintc re'

dação:

AÍt 4o .......

§ l.'- O Coruclho é cmstituído ds scguinrc fqma:

I - Doze represcntaatcs indicados pclo Podcr Fúbüco, prefc-

ÍEutcÍncÍte vircutaitc mc orgãoa $!e msntcÍb.m açõcr vol-

adas à juvenar&

II - Rcp'rcscuuntcs da rocicdadc civil na scguinrc conformi'
dillt.:

a) Z (dois) rEprcscntantc dos estudantcr rcqudEÍistes' idi'
cados pela Uoião Paulista dc Esnrdantes Sccundaristes'

IJPES;

b) 2 (dois) rcprescotrtrtcs dm csodanta univtrsitárioq iodi'
cados pela União Btsdual dos Estudmtcs dc São Paulo'
I,JEE.SP; :

c) I (um) rtprescotaatc dÊ cada "ma das orgpizaçõca juwair
doú PaÍtidos Políticq rcprescntados o8 Câ88Ía MuniciPúl dc

São Paulo, iÍdicados por sual rcspetiyas bsffid.s;
O 2 (dois) EpÍEscotantê indicados pc pastrais da juvcnut$

e organizaçõcs rtligims;
9) I ( um) rep,rescntantc Lrdicado pelas organizaçõa dc dcfcsa

do mcio - asrbieoa;

0 I (nm) rtprÉcntaotc indicado pelas Uee$ Fcdcraçõcs Es"

portivzs e Torsidas Orgmizadas;

d t ( um) ÍEprcacotrntê indicado pclas entidadcs c oÍEtoiz&

Scs dc jovenr anü - rristas: :

I

fesa da mulherjovror;
i)2 (doir) ÍGprctcotmta dc orgÊdzaçõc não gor/crÍtamcstiú

dc csnrdor G pcrquisrr $b,Íc e juveourdc;

j) I (run) rtprrcscauntc dc cads sctcdc juventrdc dü Ccntnis

;Y,H, EpÍrssÍrtutc dc eoüdadc que ÍccupcÍ? jovtor dc'

pcndcatcs çímicos"
§ 3'- Os ConsclhciÍoú tGpústsÍrtaoat da socicdadc ciül indi-

cad6 nas dlncas'fr'c', -?r'{, 'h-,'i'e'l- dgtttiio scr

elcios em asscmbléia gcÍal coovocada püir cssc fim, pclo i

Municipal.

JrutiÍrcatina: A proporra dc altcra$o lcva an coruidcração

çc existcrn catirld." de rrprescntatiüdadc inqucstionável u i

rociedadc. É o caso ô movimcoto estudânül c des cctitnis

sindicais. Tambfui irlui as juvcnardcs dos ktidol Pollticc
prestigiaado e fortelcccndo a perticipação política. Movi'
EGob3 qrrc nobilizarn grandc parccle de juveatude eomo rs

psnorais e jwenodcs religiocas foraÍn incluid.s. O mcrup n'
eiocínio ralc pera moümentos guc tem militáncir predomi'

Dlotc dc jovans oomo o mcio - asrbientc, and ' racismo, rs

qrlcstões dc gêocÍo c a púica dc csportcs"

Stryrima-scoartigo ll
Jnstificativz: e'marcria dcoc artigo catá ssÍrdo discutida e scrá

dctrnida pelo Poda lrgislaivo Fcdsral, oud€ tüi pojeu dc

hi era traÍoir-@, oüvirbr as cntidadcs represcoativzs da Ju-

wnnrdc.

O panigpfo rurico do artigo la passa I tcr a scguinrc redaçao:

Aí 14......

Parágnfo unico. O Plano contcmplará a promoção e Prepa-
raio dos jovau ncgÍos e pardor dcficicntcs fisicoq

o in-

atravo dc filrdos cspcciais e

sunrr pré - vçstibularcs.

Justificativz. AcresccÍltsÍ o tcxto eur negrio. A polÍtica dc pro-

moção dc sctorss hisoricamenrc marginalizados pcla socie-

&dc dcve alcançar os portadces dc dcficiência fisicq os ín-

dios c aqrrclcs quc estiveram em conflio oom a lci e rcfrcÍam
pcols dc reclusão or dcteufro, como foroa dc reint4ráJos à

socicdadc.

O utigo 3ii passa a tsr a scguioa rçdaÉo:

AÍt 36 - Todo jovcrn tcnr o dcvcr dc respeitar e frlzlr annprir
e Constiuri@ e as Lcis, dcscnvolvendo os scguintcs princí-
prú:
I - dcfesa da poa

tr - plrrralisuro político c rcligioso;

Itr - dighidadc da pcrsm hrmstrs;

w - tolq:ância étnic8, reügioss, suttmt e dc uaciooalidadcs;

V - respcito à d€Docra§ia e à piria
Jusificativa Acrtsccntar o tcrto en ocgrio, indicando r tolc'

Íância a todas as clilulras e naeioÍtsliÍlâd6 e o respeio à dÊEo-

cracia e à prítria em Êcc do crescimcnt,o da xcÍDfúia c dos

auqrra à dcmocracia e a sokrada nacional

Sala da Comissão dc Administração hrblica' cnr 0U05/02-

Carlos AlbcÍto Bczcrra Jr.' hesidcntc

Claudio Fooscca

Carlos Ncdsr

Erasmo Dias

Vaodcrlci dc Jcstts

3

o L'
FCLHA NO

I

t'
í
t

i
I
\
t

:

t

I
il

r\

;
I

l.

i,
a

t



,
p,

t 1,


